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CONTRATO Nº 046/2025 
Dispensa De Licitação N.º 002/2025 
Processo Licitatório N° 007/2025 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE INTERNET QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE REDENÇÃO ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO – SEGOV E A JC 
SERVICOS DE INTERNET LTDA. 

 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE REDENÇÃO/PA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO – SEGOV Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Guarantã, 600 - Vila Paulista, inscrito no CNPJ sob nº 
04.144.168/0001-21, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. RENER DE SANTANA 
MIRANDA, brasileiro, casado, servidor público, portador do CPF nº 831.132.663-00 e RG nº 1642719- 
SSP/PI, residente e domiciliado na Rua das Laranjeiras casa 107, Cond. Residencial  Cedro, Município de 
Redenção/PA, doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado a JC SERVIÇOS DE INTERNET 
LTDA, com sede à Avenida Santa Tereza, N° 95, Bairro Núcleo Urbano, no município de Redenção/PA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.955.538/0001-00, neste ato representado por seu administrador, o Sr. 
CRISPIM JACQUES DE VASCONCELOS, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 684.725.0 PC/PA e CPF/MF nº 234.454.402-04, residente e domiciliado à Avenida Santa 
Teresa, N° 74, Casa A, Setor Jardim Umuarama, no Município de Redenção/PA, doravante denominada 
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal nº 18, de 01 de fevereiro de 2024; e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 002/2025, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – (ART. 92, I E II) 
 
1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, ATRAVÉS DE INFRAESTRUTURA EM FIBRA ÓPTICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE COMPÕEM A 

ESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO/PA, nas condiço es estabelecidas no termo 

de refere ncia. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 LINK DE INTERNET DO TIPO COMPARTILHADA, POR MEIO DE FIBRA 

ÓPTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 900MBP/S 
SERVIÇO 20 

2 LINK DE INTERNET DO TIPO COMPARTILHADA, POR MEIO DE FIBRA 
ÓPTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 900MBP/S, COM IP REAL 

SERVIÇO 8 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. A Proposta do contratado; 
 
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação terá sua duração de 9 (nove) meses dando início dia 
26/03/2025 e termino dia 26/12/2025 iniciando-se com a assinatura do presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV, VII E 
VIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR (ART. 92, V) 
 
5.1. O valor mensal da contratação para o item 1, valor de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos 
reais) e para o item 2, valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
5.2. O valor total. da contratação é de R$ R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
  
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI) 
 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
6.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço, Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
6.3. A Ordem de Serviço, Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 68, da Lei no 14.133/2021. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Ordem de Serviço, Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
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6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
6.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização 
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V) 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contado 
da data do orçamento estimado, em   15/ 01 /2025. 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.8.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.8.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.8.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.8.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
7.8.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Redenção, bem como o Controladoria 
Geral do Município de Redenção, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.1.1. Deverá fornecer link de internet do tipo compartilhada, por meio de fibra óptica, com velocidade 
mínima de 900Mbp/s e link de internet do tipo compartilhada, por meio de fibra óptica, com velocidade 
mínima de 900Mbp/s e disponibilização de IP público, incluindo: 
a) Configuraça o de modems/routers e outros equipamentos necessários; 

b) Prover disponibilidade plena da taxa de transmissa o/recepça o 24 (vinte e quatro) horas, 7(sete) dias 

por semana, conforme velocidades e endereçamento IP; 

c) Velocidade mí́nima definida em 900 Mbp/s deverá ter garantia total de upload e download, conforme 

velocidade contratada; 

d) Serviço prestado na o poderá ter nenhuma aplicaça o de restriça o de tráfego em funça o de 

caracteríśticas ou sentido de fluxo de dados; 

e) A empresa contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as provide ncias e obrigaço es 

estabelecidas na legislaça o especifica sobre a qualidade e especificaça o do serviço que será entregue, 

bem como, deverá fornecer diretamente o serviço, na o podendo transferir a responsabilidade pelo 

serviço demandado para nenhuma outra empresa ou instituiça o de qualquer natureza; 

f) Serviço deverá ser de maneira integra, devendo ser de boa qualidade; 

g) Fornecer o serviço de acordo com as necessidades do Muníćipio de Redença o/PA; 

h) Serviço deve estar de acordo com as Normas e Legislaça o pertinentes; 

i) A empresa contratada deverá arcar com todas as despesas da prestaça o de serviço nos locais pré-

definidos; 
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j) A empresa contratada deverá iniciar os procedimentos de manutença o dos links de acesso de 

internet, inclusive nos casos de substituiça o de equipamento (s) por outro igual, em até 2 (duas) horas 

após a abertura do chamado de manutença o; 

k) Realizar e concluir a manutença o dos equipamentos e instalaço es fornecidos em até 4 (quatro) horas 

após a abertura do chamado de manutença o; 

l) Disponibilizar serviço de suporte técnico a fim de contemplar áreas funcionais relativas ao 

desempenho, falhas, configuraça o, segurança e ní́vel de serviço; 

m) Possuir telefone para atendimento para acompanhamento e encerramento de chamados técnico. 

n) Entregar a soluça o e estar apta para entrar em ambiente de produça o imediato, a partir do 

recebimento da respectiva Ordem de Serviço; 

o) Capacidade de processamento: Balanceamento de carga automático de recursos para otimizar a 

capacidade de processamento e garantir um desempenho consistente a fim de lidar com os picos de 

tráfego e utilizaça o dos sistemas e sites institucionais; 

p) Segurança: Implementaça o de medidas de segurança robustas para proteça o dos dados e prevença o 

de acessos na o autorizados; 

q) Backup: Procedimentos de backup regulares e confiáveis para garantir a integridade dos dados. 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Ordem 
de Serviço ou Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa e Tributos 
Municipais; Pesquisa Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e Pesquisa junto ao 
CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas; 
 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas. 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.11. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 
 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
11.1.2. Advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, nas seguintes 
hipóteses (Art. 169 Decreto Municipal 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
 
I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e 
situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 
II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações 
de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
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11.2. Para os fins dos incisos I e II, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações 
ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem 
como não causem prejuízos à Administração Pública (Art. 169, Parágrafo Único, do Decreto Municipal 
nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
11.2.1. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas 
editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou 
sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos deste 
Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, 
preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes (Art. 171 do Decreto Municipal nº 018, de 1º 
de fevereiro de 2024):  
 
I. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de 
bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; (Art. 162 da 
Lei 14.133/2021 e Art. 171, inciso I, da Lei 14.133/2021). 
II. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de 
Registro de Preços (ARP) ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;( Art. 
171, inciso II, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
II. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o 
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, (Art. 
171, inciso III, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024) tais como: 
 
a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
administração; 
c) Tumultuar a sessão do Pregão Eletrônico; 
d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão eletrônico, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 
e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
f) Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 
junto ao cadastro de fornecedores do município, dentro do prazo concedido pela administração pública, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou entidade da 
administração pública municipal; 
g) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), nos termos da 
lei complementar nº 123/06 e suas alterações; 
h) Propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 
i) Outras situações de natureza correlatas. 
 
IV. Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, (Art. 171, inciso IV, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024) tais 
como: 
 
a) Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
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c) Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração pública municipal, os documentos 
exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) Não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
i) Deixar de: 
1. Fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
2. Substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração pública municipal; 
3. Repor funcionários faltosos; 
4. Controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
5. Observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
6. Efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do 
contrato nas datas avençadas; 
7. Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; e 
 
j) Outras situações de natureza correlatas. 
 
V. Multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do 
valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com 
as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 
VI. Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ARP, quando 
o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da ARP. (Art. 171, inciso V, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
 
a) Se a recusa em assinar o contrato ou a ARP a que se refere o inciso II do caput deste artigo for 
motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da 
proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa (Art. 171, 
inciso V, §1º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
b) Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que 
justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública municipal, dentro dos limites 
estabelecidos no § 2º do art. 156 da Lei nº 14.133/21 (Art. 171, inciso V, §2º, do Decreto Municipal nº 
018, de 1º de fevereiro de 2024). 
c) O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de 
cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento (Art. 171, inciso V, §3º, do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
d) A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores (Art. 171, inciso V, §4º, do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
e) No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V, do caput 
deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida (Art. 171, inciso 
V, §5º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
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f) A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública (Art. 171, inciso V, §6º, do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
 
VII. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração, o valor de 
referência para a aplicação de eventuais multas administrativas no percentual de 1% (um por cento) 
será de acordo com o valor do contrato verbal de pequenas compras ou de prestação de serviços de 
pronto pagamento, conforme Art. 95, § 2º da Lei 14.133/2024, não superior ao Decreto que atualiza os 
novos valores de Contratação Direta vigente na data da penalização da multa. (Art. 170 do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
VIII. O atraso injustificado superior a trinta dias contínuos será considerado como inexecução total do 
contrato ou da ARP, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse 
público devidamente motivadas no ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública 
municipal contratante. (Art. 173 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
11.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, àquele que der causa (Art. 174, incisos I ao VII, do Decreto Municipal nº 018, 
de 1º de fevereiro de 2024): 
 
I - À inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II - À inexecução total do contrato; e 
III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; e 
VII - Outras situações de natureza correlatas. 
 
11.4. Considera-se inexecução total do contrato (Art. 174, §1º, incisos I e II, do Decreto Municipal nº 
018, de 1º de fevereiro de 2024): 
 
a)  A recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
b) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
 
11.4.1. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do 
encargo contratual, o adjudicatário ou contratado, será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato (Art. 174, 
§2º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
11.4.1.1. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de 
contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo 
fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da 
autoridade superior competente (Art. 174, §3º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024. 
11.4.1.2 Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do 
órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a 
apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora (Art. 174, 
§4º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
11.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata o item “11.4.1.2” 
poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de dez dias, a contar da 
publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto (Art. 174, §5º, 
do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
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11.6. A sanção prevista neste item impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta municipal, pelo prazo máximo de três anos a contar da sua 
inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). (Art. 175 do Decreto 
Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que 
(Art. 176 do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024): 
 
I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846/13; e 
 
VI - Outras situações de natureza correlatas. 
 
11.8. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou 
de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração 
Pública competentes e, quando couber, à Controladoria Geral do Município, para atuação no âmbito das 
respectivas competências (Art. 176, §1º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
11.9. A sanção prevista no item “11.6”, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa (Art. 176, § 2º, do Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
12.2. O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
12.2.1. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
12.2.2. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
12.2.3. fiscalizar a execução do contrato; 
12.2.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
12.3. Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
12.4. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
12.4.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, ou de prazos; 
12.4.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
12.4.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
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12.4.4. decretação de insolvência civil, ou falecimento do contratado; 
12.4.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
12.4.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
12.5. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 
a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da CONTRATADA, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
b) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela CONTRATADA por fornecimentos; 
 
12.6. As hipóteses de extinção a que se refere a cláusula 11.4, letras “a” e “b”, observarão as seguintes 
disposições: 
12.6.1. não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
12.6.2. Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado. 
12.7. A extinção do contrato poderá ser: 
12.7.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
12.7.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
12.7.3. determinada por decisão judicial. 
12.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
12.9. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito ao(s) 
pagamento(s) devido(s) pela execução do contrato até a data de extinção; 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)  
 
Após análise prévia realizada pelo 13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
RECURSOS PRÓPRIOS 
Ação 04.122.1203.2-013 – Manutenção da Secretaria Municipal de Governo 
33.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – (LEI Nº 13.709/2018 – LGPD) 
 
16.1. Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
 
16.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
 
16.1.2. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução 
do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
 
16.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do 
serviço/aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que 
opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na 
execução do objeto especificado neste contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 e no portal de transparência do 
município em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Redenção, Estado do Pará, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. E por estarem justos e acordados, firmam este instrumento contratual que vai assinado 
eletronicamente por meio de Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), conforme Resolução nº 11.535 
e Resolução 11.536/TCM de 2014. O presente Contrato será impresso em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
   
 

Redenção - PA, 26 de março de 2025. 
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